
 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 13ª REGIÃO

Processo Administrativo: 00209.00.31.2014.5.13.0000

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 109/2014

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA 
TERCEIRA  REGIÃO,  em  Sessão  Administrativa  realizada  em 
15.10.2014,  sob  a  Presidência  de  Sua  Excelência  o  Senhor 
Desembargador CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE, com a presença do 
Representante  da  Procuradoria  Regional  do  Trabalho,  Sua 
Excelência o Senhor Procurador  JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO, 
presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores UBIRATAN 
MOREIRA DELGADO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA, EDVALDO DE ANDRADE, 
EDUARDO SÉRGIO DE ALMEIDA, WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO e LEONARDO 
JOSÉ VIDERES TRAJANO, apreciando o Processo Administrativo nº 
00209.00.31.2014.5.13.0000,  RESOLVEU,  por  unanimidade, 
referendar  o  ATO  TRT  GP  Nº  470/2014,  por  meio  do  qual  Sua 
Excelência o Senhor Presidente, Desembargador Carlos Coelho de 
Miranda  Freire,  formou  um  grupo  de  Desembargadores,  Juízes 
Titulares  e  Substitutos,  representantes  de  Órgãos  Públicos, 
entidades de classe, Diretores, Assessores, Chefes de Gabinete, 
Secretários e demais servidores, com a finalidade de construir o 
Mapa Estratégico, a Missão, a Visão de Futuro, os Atributos de 
Valores, os Objetivos Estratégicos, os Indicadores, as Metas e 
Projetos,  para  implementação  do  Planejamento  Estratégico 
2015/2020.  

OBSERVAÇÕES:  Sua  Excelência  o  Senhor  Desembargador  Ubiratan 
Moreira Delgado participou desta sessão nos termos do art. 29 do 
Regimento Interno. Ausente Sua Excelência o Senhor Desembargador 
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Francisco de Assis Carvalho e Silva, que se encontra em gozo de 
férias  regulamentares.  Ausente  Sua  Excelência  o  Senhor 
Desembargador Paulo Maia Filho, que se encontra afastado para 
atuar  junto  ao  C.  Tribunal  Superior  do  Trabalho  (Resolução 
Administrativa nº 48/2014).  

ANDERSON ANTÔNIO PIMENTEL
Secretário do Tribunal Pleno e de 

Coordenação Judiciária 
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